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TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO N° 051161/2024-SES/DF

 

TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO N° 051161/2024-SES/DF CELEBRADO ENTRE O DISTRITO
FEDERAL, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, E A EMPRESA R MORAES
AGENCIA DE TURISMO LTDA, CUJO OBJETO É A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO
DE VIAGENS, COMPREENDENDO A RESERVA, EMISSÃO, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO E
CANCELAMENTO DE BILHETES DE PASSAGENS AÉREAS (NACIONAIS E INTERNACIONAIS) E
TERRESTRES (NACIONAIS), A FIM DE ATENDER AOS ÓRGÃOS E ENTIDADES QUE COMPÕEM O
COMPLEXO ADMINISTRATIVO DO DISTRITO FEDERAL.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

1.1. O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 00.394.700/0001-08,
denominada CONTRATANTE, com sede no SRTVN Quadra 701, lote D, 1º e 2º andares, Ed. PO 700 - Bairro Asa Norte, Brasília–DF, CEP: 70.719-
040, representada neste ato por JURACY CAVALCANTE LACERDA JÚNIOR​, na qualidade de Secretário de Estado, da Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal, conforme Decreto de 20 de fevereiro de 2025, publicado na Edição Extra n.º 16-A do DODF, de 20 de fevereiro de
2025, pág. 1, e a empresa R MORAES AGENCIA DE TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ nº 06.955.770/0001-74, denominada CONTRATADA, com
sede no Setor SCS, Quadra 06, 141. Bloco A, Sala 101, Asa Sul, Brasília/DF, CEP: 70.327-900, Telefone: (48) 9 8836-9045, E-mail:
licitacao@rmtur.com.br, neste ato representada por GEAN RICARDO MORAES, na qualidade de representante legal, conforme processo SEI
nº 00060-00028502/2024-67, a Rescisão ao Contrato nº 051161/2024-SES/DF, de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1. O presente Ajuste tem por objeto a rescisão amigável do contrato devido à inexequibilidade do contrato por ausência de saldo
orçamentário, bem como a mudança da Legislação normativa no curso da execução do contrato, conforme previsto no art. 79 inciso II, da Lei
n° 8.666/93.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1.  O presente Termo Aditivo terá vigência a contar da sua assinatura.   

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

4.1. A eficácia do presente Termo Aditivo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela CONTRATANTE na Imprensa
Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias do prazo daquela data, após o que
deverá ser providenciado o registro do instrumento pela Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

4.2. Havendo irregularidade neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à corrupção, no telefone 0800-644
90 60, nos termos do Decreto nº 34.031 de 12 de dezembro de 2012.

Documento assinado eletronicamente por GEAN RICARDO MORAES, Usuário Externo, em
03/09/2025, às 12:29, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JURACY CAVALCANTE LACERDA JUNIOR -
Matr.1723901-X, Secretário(a) de Estado de Saúde do Distrito Federal, em 03/10/2025, às
17:14, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 177968465 código CRC= 178C89B0.
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